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PORTARIA No 311, DE 5 DE ABRIL DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 9
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 495/2011, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-
MEC no 201004444, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica credenciada a Faculdade Máster de Parauapebas
- FAMAP, a ser instalada na Rua G, Quadra 63, Lotes 7 e 8, no 382-
A, Bairro União, no Município de Parauapebas, Estado do Pará,
mantida pela Sociedade de Ensino Superior Máster S/S Ltda., com
sede no Município de Parauapebas, no Estado do Pará, observado o
prazo máximo de 3 (três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7o do Decreto no 5.773, de
2006, os atos autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo se-
guinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput trans-
corra prazo superior a 3 (três) anos, a instituição deverá solicitar seu
recredenciamento, observadas as disposições processuais pertinentes,
tendo em vista o prazo máximo do primeiro credenciamento es-
tabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 5 de abril de 2012

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

367/2011, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia
SENAC Minas - Unidade Belo Horizonte, estabelecida na Rua Tu-
pinambás, no 1.038, Bairro Centro, no Município de Belo Horizonte,
Estado Minas Gerais, mantida pelo Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Comercial - SENAC/Administração Regional de Minas Ge-
rais, com sede no Município de Belo Horizonte, Minas Gerais, ob-
servado o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a exigência
avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, conforme
consta do processo e-MEC no 200800191.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

382/2011, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Pitágoras de
Maceió, para funcionamento na Avenida Menino Marcelo, no 3.800,
bairro Cidade Universitária, no Município de Maceió, no Estado de
Alagoas, mantida pela Pitágoras - Sistema de Educação Superior
Sociedade Ltda., com sede no Município de Belo Horizonte, no
Estado de Minas Gerais, observado o prazo máximo de 3 (três) anos,
fixado pelo art. 13, § 4o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
bem como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do mesmo
Decreto, conforme consta do processo e-MEC no 200908621.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

387/2011, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Escola de Ciências do
Trabalho, a ser instalada à Rua Aurora, no 957, Bairro Santa Efigênia,
no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, a ser mantida pelo
Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos,
com sede na Rua Ministro Godoy no 310, Parque da Água Branca, n
310, bairro Perdizes, no mesmo Município e Estado, observado o
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, conforme consta do
processo e-MEC no 200815187.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

430/2011, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Cal de Artes
Cênicas - FACULDADE CAL, a ser instalada na Rua Santo Amaro,
no 44, Bairro Glória, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, mantida pelo Instituto Cal de Arte e Cultura, com sede no
Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, observado
o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, conforme consta do
processo e-MEC no 200810294.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

431/2011, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade SEDAC - SE-
DAC, a ser instalada na Rua Seminário, no 105, Bairro Cristo Rei, no
Município de Várzea Grande, no Estado do Mato Grosso, mantida
pela Associação Dom Aquino Corrêa, com sede no mesmo endereço,
observado o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a exigência
avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, conforme
consta do processo e-MEC no 201009108.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

433/2011, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia
Fundação Universitária de Cardiologia - FUC, situada na Avenida
Princesa Isabel, no 370, Bairro Santana, Município de Porto Alegre,

Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Fundação Universitária
de Cardiologia, sediada no mesmo Município e Estado, observado o
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, conforme consta do
processo e-MEC no 200807193.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

434/2011, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Presidente JK,
a ser instalada à Rua Prefeito Alberto Moura, no 6.000, bairro Morro
Claro, no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, a ser
mantida pelo Instituto de Ensino Superior Presidente Juscelino Ku-
bitschek S. S. Ltda., com sede no mesmo endereço, observado o
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, a partir da oferta do
curso de graduação em Enfermagem, bacharelado, com 100 (cem)
vagas totais anuais. A Diretoria competente da Secretaria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior - SERES deverá observar
a disponibilidade das instalações físicas da pretensa IES no momento
de autorizar o funcionamento dos cursos superiores de graduação em
Computação e em Serviço Social; e de tecnologia em Estética e
Cosmética e em Redes de Computadores, conforme consta do pro-
cesso e-MEC no 200812133.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

476/2011, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia
de Barretos, a ser instalada na Avenida Gonçalves, no 2.200, Bairro
Flosi, no Município de Barretos, Estado de São Paulo, mantida pelo
Liceu Tecnológico Tutor Moacir Pacheco de Oliveira Ltda., com sede
no Município de Barretos, no Estado de São Paulo, observado o prazo
máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, conforme consta do
processo e-MEC no 200807827.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

483/2011, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade FACTUM, a
ser instalada no Largo João Amorim de Albuquerque, no 60, Bairro
Centro, no Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do
Sul, mantida pela FACTUM - Centro de Idéias em Educação So-
ciedade Simples Ltda., com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto,
no 185, Bairro Centro, no mesmo Município e Estado, observado o
prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, conforme consta do
processo e-MEC no 200807688.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

488/2011, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade CEDEPE, a ser
estabelecida à Av. Engenheiro Domingos Ferreira, no 1.818, loja 12,
Bairro Boa Viagem, no Município de Recife, no Estado de Per-
nambuco, mantida pelo Centro de Desenvolvimento Pessoal e Em-
presarial Ltda., com sede no mesmo Município, observado o prazo
máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a exigência avaliativa
prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, conforme consta do
processo e-MEC no 200912630.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

495/2011, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade Máster de Pa-
rauapebas - FAMAP, a ser instalada na Rua G, Quadra 63, Lotes 7 e
8, no 382-A, Bairro União, no Município de Parauapebas, Estado do
Pará, mantida pela Sociedade de Ensino Superior Máster S/S Ltda.,
com sede no Município de Parauapebas, no Estado do Pará, ob-
servado o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo art. 13, § 4o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, bem como a exigência
avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do mesmo Decreto, conforme
consta do processo e-MEC no 201004444.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 833, DE 3 DE ABRIL DE 2012

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.017571/11-29/Departamento de Engenharia Civil/CCET, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo, objeto do Edital nº. 035/2011,
publicado no D.O.U. de 26/10/2011, para o Departamento de Engenharia Civil/CCET, conforme especificado abaixo:

Matéria de Ensino Expressão Gráfica e Arquitetura
Cargo/Nível Professor Assistente - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º lugar: Josinaide Silva Martins Maciel - 59,6

2º lugar: Raffaela Germano de Lima - 57,7

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA No- 834, DE 3 DE ABRIL DE 2012

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo de nº. 23113.000105/11-31/Departamento de Física/CCET; resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de 29/04/2012, o prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos para
Professor Efetivo, Adjunto, Nível I, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº 003/2011, realizado pela Universidade
Federal de Sergipe para o Departamento de Física/CCET, para a Matéria de Ensino: Astronomia, homologado através da Portaria nº 926, de
27/04/2011, publicada no D.O.U. em 29/04/2011, seção 1, páginas 17 e 18.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA No- 835, DE 3 DE ABRIL DE 2012

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo de nº. 23113.001000/11-17/Departamento de Estatística e Ciências Atuariais/CCET, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de 25/04/2012, o prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos para
Professor Efetivo, Assistente, Nível I, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº 003/2011, realizado pela Universidade
Federal de Sergipe para o Departamento de Estatística e Ciências Atuariais/CCET, para a Matéria de Ensino: Cálculo das Probabilidades,
homologado através da Portaria nº 887, de 20/04/2011, publicada no D.O.U. em 25/04/2011, seção 1, página 23.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA No- 282, DE 4 DE ABRIL DE 2012

A Pró-Reitora de Pesquisa da Universidade Federal de Juiz de Fora, no exercício da Reitoria, no uso das atribuições e competências
que lhe são conferidas pelas disposições legais e estatutárias, resolve:

Homologar e tornar público o resultado do processo seletivo simplificado para contratação temporária de professor Substituto/Tem-
porário, conforme ao abaixo discriminado:

1 - Edital nº. 007/2012 - GRST/CFAP/PRORH - Professor Substituto/Temporário
1.1 - FACULDADE DE ENGENHARIA
1.1.1 - Seleção 28 - Depto. de Arquitetura e Urbanismo - Processo nº 23071.001399/2012-50

Classificação Nome Nota
1º JÚLIA HALLACK SANSÃO 62,50
2º ÉRICA VENDRAMINI SILVA 56,67

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA TAVARES D'AGOSTO
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